
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 282/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Vigia 

JOSE GARBOSSA NETO 21/10/2022 a 20/10/2023 06/06/2025 a 05/07/2025 
                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 283/2025. 
 
      SÚMULA: Designa fiscais de contratos. 

 
A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Mauá da 

Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Decreto nº 070/2022; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Ficam designados os servidores que atuarão na qualidade de 
fiscais dos contratos de obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações, entre outros, firmados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e/ou de interesse da pasta: 

 

Anny Karyna Violato – Assistente Social 

Jennifer Tiburcio dos Santos Torelli Pereira - Agente Administrativo II 

Camila Mizuno – Assistente Social 
 

Art. 2º. As atribuições dos fiscais de contratos e os procedimentos de 
fiscalização são, subsidiariamente e no que couber, os previstos nos seguintes atos 
normativos e respectivos anexos emitidos pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão: 

Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro de 2014, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Mauá da Serra, em 16 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 284/2025. 
 

     O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
      R E S O L V E: 
 

 Art. 1º – Nomear o senhor BRUNO ALESSANDRO REIS DE 

LARA, SECRETARIO MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO AMB. E DES. 

ECONOM., como Gestor do Convênio para Cessão de um Triturador de 

Galhos junto ao IAT – Instituto Água e Terra. 

Art. 2º – Nomear o senhor Anderson Henrique Batista, 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS como Fiscal do Convênio. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

     Afixe-se em local de costume. 
    
 Comunicações necessárias. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 

dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco.  
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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1

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 95548400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – fone (43) 3127-1000 

86828-000 – Mauá da Serra – PR 
 

DECRETO Nº 068/2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a vedação de sepultamentos no 
cemitério municipal sem a apresentação de Certidão de 
Óbito. 
 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO que dispõe Art. 77 da Lei 6.015/77: Nenhum sepultamento será 
feito sem Certidão do oficial de registro do lugar do falecimento ou do lugar de 
residência do de cujus, quando o falecimento ocorrer em local diverso do seu 
domicilio, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do atestado de 
médico, se houver no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que 
tiverem presenciado ou verificado a morte. 
 
/CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 007/2025 expedida pelo 
Ministério Público do Estado do Paraná. 
 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica vedado a realização de sepultamentos no cemitério municipal de Mauá 
da Serra/PR sem a apresentação de Certidão de Óbito. 
 
Parágrafo único: Na remota impossibilidade de ser feito o registro dentro do prazo 
de 24 horas do falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o 
assento deverá lavrado no prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o art. 50, da Lei 
de Registros Públicos, sendo esta a EXCEÇÃO e não a REGRA; 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2025. 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO LOPES:03222545901 

Dados: 2025.05.19 15:10:13 -03'00'

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

4

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:41

                            4 / 222



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3464-1265 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

                                        DECRETO N.º 69/2025 
 

SÚMULA: Decreta a efetividade dos Servidores Municipais após 
cumprirem o estágio probatório, conforme específica. 

 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, assim como dispões o § 4º, do art. 41, da Constituição Federal de 
1988, também conforme art. 150, § 4º, da Lei Orgânica do Município de Mauá da Serra e 
como disposto no art. 21, da Lei nº 019/2002: 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam declarados estáveis e efetivos, os Servidores 
Públicos Municipais que completaram 03 (três) anos de efetivo exercício e foram 
devidamente aprovados pela Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório, conforme relação a seguir: 
 
 

NOME MATRICULA CARGO DATA 
ADMISSÃO 

DATA 
EFETIVIDADE 

ANAISES MAYARA CABRAL 
CORDEIRO CALSSAVARA 722 

Professor de 

20 Horas 
02/05/2022 02/05/2025 

 
 
                                      Art. 2º - Fica designado à Diretoria do Departamento de Recursos 
Humanos que proceda as anotações, notificações e lançamentos necessários. 
 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                 Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, aos 
dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco. 
 

 

 

GIVANILDO LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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3º TERMO ADITIVO A0 CONTRATO Nº 55/2024

“3º TERMO ADITIVO DE Repactuação de valor aos itens 01 5,5% , 02 12% E O ITEM 03 11% AO

CONTRATO 55/2024, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA:EDM

CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480,
CEP 86828-000, MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ:95.548.400/0001-42, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO
CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO PELO SR:PAULO CESAR DE ALMEIDA, BRASILEIRO, CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, DOMICILIADA NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF:588.150.829-72, E RG:4.208.999-0 SSP/PR, DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO 10/2024, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO,
RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, COM A EMPRESA:EDM CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, INSCRITO(A)
NO CNPJ:15.079.514/0001-51, DOMICILIADA À RUA PIAUÍ, 399, 14º ANDAR, SALA 1406, ED. SÃO PAULO TOWERS, CENTRO, CEP:86.010-420 LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR:EDMAR CALOVI, BRASILEIRO , EMPRESARIO CPF:007.886.579-41,
DOMICILIADO NA CIDADE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, AJUSTAM EM FIRMAR, O 3º ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DE VALOR AOS itens 01 5,5% 02 12% E O
ITEM 03 11% CONTRATO, 55/2024, RESULTADO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 10/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº. 14.133/2021 E SUAS
ALTERAÇÕES, ASSIM COMO PELAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTAS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DE TRANSPORTE E DESLOCAMENTOS NO INTERESSE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, TENDO EM
VISTA QUE ATUALMENTE NÃO HÁ CONCURSO VIGENTE PARA A CONVOCAÇÃO DE MOTORISTAS A FIM DE COMPOR O QUADRO ADMINISTRATIVO DE
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA,

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO E DAS ALTERAÇÕES DE VALOR
O PRESENTE TERMO DO ADITIVO TEM COMO OBJETO O ACRESCIMO QUANTITATIVO DE 02 (DOIS) POSTOS DE TRABALHO (S) (MOTORISTA) O QUE
CORRESPONDE Os itens 01 5,5% , 02 12% E O ITEM 03 11% CONFORME O ART. 125 DA LEI 14.133.2021

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR
O VALOR FICA ADITIVADO EM R$ xxxxxxx A SEREM PAGOS CORRESPONDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATADOS CONFORME TABELA ABAIXO

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR MÁXIMO UNITÁRIO
(MENSAL)

VALORMÁXIMO TOTAL
(PARA 12 MESES)

01
MOTORISTA DE CARROS PESADOS -
CATEGORIA D CBO 7424-10 MICROÔNIBUS
E VAN

12 MESES 02 R$ 5.535,12 R$ 132.842,88

02 MOTORISTA DE CARROS PESADOS -
CATEGORIA D CBO 7825-10 CAMINHÕES 12 MESES 04 R$ 5.559,92 R$ 266.876,16

03 MOTORISTA DE CARROS PESADOS -
CATEGORIA D CBO 7823-20 AMBULÂNCIA 12 MESES 02 R$ 8.042,01 R$ 193.008,24

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 54.733.28 (cinquenta e quatro mil setecentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos)

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS AO CONTRATO Nº 55/2024, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE
MODIFICADAS POR ESTE TERMO

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O EXTRATO RESUMIDO DESTE TERMO ADITIVO SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS)
TESTEMUNHAS, E FISCAIS OS CONTIDOS NA PORTARIA 242/2025 ABAIXO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 19 DE MAIO DE 2025

_______________________________________________ _______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EDEMAR CALOVI
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 CPF:xxx.xxx.579-xx

FABIO CAETANO ALVES EDM CONS E GEST EMP LTDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CNPJ:15.079.514/0001-51

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.729-xx
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.379-xx
JOICE CAROLINA DOS SANTOS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.802.002/0001-02, sediado(a) na Estrada 
Boa Esperança nº 2.320, Fundo Canoas, CEP: 89.163-554, em Rio do Sul/SC, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por MAICON CORDOVA PEREIRA, CPF: 015.***.***-70 e 
RG: 3.***.**5 SSP/SC, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 169 

Valor Total do Lote: 279,24 (duzentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CAIXA TERMICA DE 

POLIURETANO DE 34 

LITROS COM ALÇAS E 

TAMPA 

MOR MOR 

MOD. 34 

LTS/ISENTO 

UND 3 R$ 

93,0807 

R$ 

279,2421 
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LOTE 186 

Valor Total do Lote: 535,63 (quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ELETRODO 

PRECORDIAL, 

MAIS ITEM 

PERA EM 

SILICONE PARA 

ECG. 

VEPEX-EPEX EPEX MOD. 

ADULTO/80597430005 

UNID 12 R$ 

44,6358 

R$ 

535,6296 

 

LOTE 204 

Valor Total do Lote: 617,40 (seiscentos e dezessete reais e quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MINI INCUBADORA BIVOLT - 

CAPACIDADE PARA ATÉ 04 

INDICADORES BIOLOGICOS, 

CRISTOFOLICUBADORA 

BIOLOGICA DESENVOLVIDA 

PARA INCUBAÇÃO DE 

INDICADORES BIOLOGICOS 

AUTOCONTIDOS 

DESTINADOS A 

MONITORIZAÇÃO DOS 

CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO 

EM AUTOCLAVES A 

VAPOR.POSSIBILITA A 

INCUBAÇÃO DE 04 

INDICADORES BIOLOGICOS 

(PROCESSADOS A VAPOR) 

SIMULTANEAMENTE, 

VOLTAGEM AUTOMATICA. 

BIOMECK 

MOD. 

BKL 

6/ISENTO 

UNID 4 R$ 

154,3492 

R$ 

617,3968 
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LOTE 214 

Valor Total do Lote: 739,20 (setecentos e trinta e nove reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TESOURA PONTA ROMBA 

PARA PRIMEIROS 

SOCORROS. LAMINA AÇO 

INOXIDAVEL COM 6,5 CM, 

CABO DE 9 CM. 

MD COD. 

WI-MP2202-

B/ISENTO 

UNID 20 R$ 

36,9599 

R$ 

739,1980 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.171,47 (Dois mil, cento e setenta e um reais e 
quarenta e sete centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA 
SEXTA - 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a  

 

 

 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.9.
 Ci

entificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer  

 

 

 

 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
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dos 

pagament

os devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

 

 

 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
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9.21.
 Ar

car com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA 

DÉCIMA 

SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
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12.3. A 

aplicação 

das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato  
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ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
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3.3.90.3

0.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
 
 
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ:00.802.002/0001-02 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA CENTRAL BRASIL SERVIÇOS 
DE MEDIÇÃO LTDA - EPP. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa CENTRAL BRASIL SERVIÇOS DE MEDIÇÃO 
LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 34.126.852/0001-41, sediado(a) na Rua Doutor João 
Toniolo nº 699, Jardim São José, CEP: 02.969-000, em São Paulo/SP, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARIANA FERNANDES GARCIA DA CRUZ, CPF: 
406.***.***-37 e RG: 42.***.***-4 SSP/SP, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 046/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 211 

Valor Total do Lote: 1.182,80 (um mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TERMO HIGROMETRO 

INT/EXT/MAX/MIN 

CENTRAL 

BRASIL CB-08 

UNID 20 R$ 

59,14 

R$ 

1.182,80 
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1.3. Vi
nculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.182,80 (Hum mil, cento e oitenta e dois reais e 
oitenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
  
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
 
 
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_______________________________________________ 

CENTRAL BRASIL SERVIÇOS DE MEDIÇÃO LTDA - EPP. 

CNPJ:34.126.852/0001-41 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA CIRÚRGICA ITAMBÉ LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa CIRÚRGICA ITAMBÉ LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 26.847.096/0001-11 , sediado(a) na Avenida Brasil nº 5.709, Zona 05, CEP: 
87.015-280, em Maringá/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
HELTON YUDI HONDA, CPF: 009.***.***-00 e RG: 9.***.***-7 SSP/PR, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico de n. 022/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 200,00 (duzentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ABAIXADOR DE LINGUA DE 

MADEIRA 

TALGE 

TALGE 

UNID 5.000 R$ 0,04 R$ 

200,00 

 

LOTE 2 

Valor Total do Lote: 1.470,00 (um mil, quatrocentos e setenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PERIDOXIDO DE 

HIDROGENIO (ÁGUA 

OXIGENADA) 10 VOLUMES 

COM 1L 

VIC PHARMA 

VIC PHARMA 

LT 350 R$ 

4,20 

R$ 

1.470,00 

 

LOTE 3 

Valor Total do Lote: 120,00 (cento e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL 13 X 4,5 

SR SR UNID 3.000 R$ 0,04 R$ 

120,00 

 

LOTE 4 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Agulha hipodérmica descartável 20 x 

0,55 (24Gx3/4”), estéril, canhão 
identificado por código de cores 

universal, bisel trifacetado, em aço 

inoxidável, atóxica e apirogênica. 

SR SR UNID 10.000 R$ 

0,04 

R$ 

400,00 

 

LOTE 5 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL 25 X 6 

SR SR UNID 10.000 R$ 0,04 R$ 

400,00 

 

LOTE 6 

Valor Total do Lote: 200,00 (duzentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA HIPODERMICA  

DESCARTAVEL 25 X 7 CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

SR SR UNID 5.000 R$ 

0,04 

R$ 

200,00 

 

LOTE 7 

Valor Total do Lote: 200,00 (duzentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL 25 X 8 CAIXA COM 

100 UNIDADES 

SR SR UNID 5.000 R$ 

0,04 

R$ 

200,00 

 

LOTE 8 

Valor Total do Lote: 200,00 (duzentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL 40 X 12 CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

SR SR UNID 5.000 R$ 

0,04 

R$ 

200,00 
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LOTE 11 

Valor Total do Lote: 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ATADURA CREPE 15 

CM X 1,80 M ROLO 

ORTHOCREM 

ORTHOCREM 

UNID 10.000 R$ 

0,50 

R$ 

5.000,00 

 

LOTE 12 

Valor Total do Lote: 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ATADURA GESSADA 20cm 

x 4M 

CYSNE 

CYSNE 

UNI 100 R$ 4,68 R$ 

468,00 

 

LOTE 13 

Valor Total do Lote: 9.100,00 (nove mil e cem reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BANDAGEM TRIANGULAR, 

PARA IMOBILIZAÇÃO 

PROVIS´RIA, MATERIAL: 

MALHA DE ALGDÃO, DE 

1,0mX1,0mX1,4m, 

REUTILIZAVEL. 

ORTOCENTER 

ORTOCENTER 

UNID 2.000 R$ 

4,55 

R$ 

9.100,00 

 

LOTE 14 

Valor Total do Lote: 570,00 (quinhentos e setenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BOLSA PARA ESTOMIA, APLICAÇÃ 

INTESTINAL PEDIATRICA, 

SISTEMA DE UMA PEÇA PLANA, 

DRENAEL, TRANSPARENTE OU 

OPACA, CO OU SEM FILTRO DE 

CARVÃO  ATIVADO ACOPLADO, 

RECORTAVEL DE 8 A 45 mm. 

RESINA COMPOSTA DE 

CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, 

GELATINA, PECTINA.BOLSA COM 

FACE POSTERIOR EM POLIESTER 

NÃO TECIDO, FEITA EM 

MATERIAL SILENCIOSO E À 

PROVA DE ODOR. ESTE PRODUTO 

DEVE PERMANECER NA PELE. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 30 R$ 

19,00 

R$ 

570,00 

 

LOTE 15 

Valor Total do Lote: 294,00 (duzentos e noventa e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Bolsa para estomia, aplicação: 

intestinal adulto, sistema de 

coletor de uma peça, plana, 

recortável, entre 60 mm a 80 

mm, drenável, com filtro anti 

odor de carvão ativado acoplado, 

bolsa transparente ou opaca, 

confeccionada em películas 

plásticas de etil - vinil - acetato, 

dicloreto de polivinila, polietileno 

celulósico e revestimento externo 

macio e sem tramas de poliéster. 

Resina sintética de dupla camada, 

flexível, composta por pectina, 

gelatina, carboximetilcelulose 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 30 R$ 

9,80 

R$ 

294,00 
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sódica, sintético,  com película 

protetora, sem adesivo 

microporoso hipoalergênico. Este 

produto deve permanecer na 

pele humana por no mínimo 3 

dias, sem causar danos. 

 

LOTE 16 

Valor Total do Lote: 612,00 (seiscentos e doze reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Bolsa para estomia, aplicação: 

urinária, adulto, bolsa com 

base adesiva, 1 peça, drenável, 

antiodor, transparente, 

antirefluxo, válvula de 

drenagem, plana. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 30 R$ 

20,40 

R$ 

612,00 

 

LOTE 17 

Valor Total do Lote: 260,00 (duzentos e sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CADARÇO SARJADO 10 MM 

X 50 M BRANCO 

LINETEX 

LINETEX 

UNID 20 R$ 

13,00 

R$ 

260,00 

 

LOTE 18 

Valor Total do Lote: 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

Unit. Total 

1 Cateter intravenoso periférico 

14Gx45mm, estéril, atóxico, 

radiopaco, com filtro, provido de 

dispositivo de segurança que 

cobre o bisel da agulha. 

LABOR 

IMPORT 

LABOR 

IMPORT 

UNID 500 R$ 

0,75 

R$ 

375,00 

 

LOTE 19 

Valor Total do Lote: 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cateter intravenoso periférico 

16x45mm, estéril, atóxico, 

radiopaco, com filtro, provido de 

dispositivo de segurança que 

cobre o bisel da agulha. 

LABOR 

IMPORT 

LABOR 

IMPORT 

UNID 500 R$ 

0,75 

R$ 

375,00 

 

LOTE 20 

Valor Total do Lote: 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cateter intravenoso periférico 

18Gx45mm, estéril, atóxico, 

radiopaco, com filtro, provido de 

dispositivo de segurança que 

cobre o bisel da agulha. 

LABOR 

IMPORT 

LABOR 

IMPORT 

UNID 1.000 R$ 

0,75 

R$ 

750,00 

 

LOTE 22 

Valor Total do Lote: 1.460,00 (um mil, quatrocentos e sessenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cateter intravenoso periférico 

22Gx25mm, estéril, atóxico, 

radiopaco, com filtro, provido 

de dispositivo de segurança 

que cobre o bisel da agulha. 

LABOR 

IMPORT 

LABOR 

IMPORT 

UNID 2.000 R$ 

0,73 

R$ 

1.460,00 

 

LOTE 23 

Valor Total do Lote: 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cateter intravenoso periférico 

24Gx19mm, estéril, atóxico, 

radiopaco, com filtro, provido 

de dispositivo de segurança 

que cobre o bisel da agulha. 

LABOR 

IMPORT 

LABOR 

IMPORT 

UNID 2.000 R$ 

0,78 

R$ 

1.560,00 

 

LOTE 24 

Valor Total do Lote: 97,50 (noventa e sete reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cateter para oxigênio, tipo óculos 

08FRx105cm, em PVC, estéril, 

atóxico, apirogênico, maleável, 

com ponta arredondada e fechada. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 150 R$ 

0,65 

R$ 

97,50 

 

LOTE 25 

Valor Total do Lote: 210,00 (duzentos e dez reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cateter para oxigênio, tipo óculos 

12FRx210cm, em PVC, estéril, 

atóxico, apirogênico, maleável, 

com ponta arredondada e 

fechada. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 300 R$ 

0,70 

R$ 

210,00 

 

LOTE 26 

Valor Total do Lote: 510,00 (quinhentos e dez reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CATETER INTRA VENOSO 

CENTRAL Nº 16G 

BD BD unid 10 R$ 51,00 R$ 

510,00 

 

LOTE 27 

Valor Total do Lote: 560,00 (quinhentos e sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CATETER INTRAVENOSO 

CENTRAL Nº 20G 

MEDIKA 

MEDIKA 

UNID 10 R$ 

56,00 

R$ 

560,00 

 

LOTE 28 

Valor Total do Lote: 11,70 (onze reais e setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CLAMP (PRENDEDOR) VITALGOLD UNID 30 R$ 0,39 R$ 
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UMBILICAL ESTERIL. VITALGOLD 11,70 

 

LOTE 29 

Valor Total do Lote: 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO 

COM TENSOATIVOS, 

DEGERMANTE, USO TÓPICO, 

EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

VIC 

PHARMA 

VIC 

PHARMA 

UNID 50 R$ 

13,00 

R$ 

650,00 

 

LOTE 30 

Valor Total do Lote: 430,00 (quatrocentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLETOR DE MATERIAL 

PERFUROCORTANTE 13 

LITROS. 

DESCARBOX 

DESCARBOX 

UNID 100 R$ 

4,30 

R$ 

430,00 

 

LOTE 31 

Valor Total do Lote: 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLETOR DE URINA E 

SECREÇÃO, SISTEMA ABERTO 

(TIPO GARRRAFA) 1.200 ML - 

SEM PRESERVATIVO. 

UROMED 

UROMED 

UNID 200 R$ 

2,88 

R$ 

576,00 
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LOTE 32 

Valor Total do Lote: 744,00 (setecentos e quarenta e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLETOR DE URINA 

SISTEMA FECHADO 2 

LITROS 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 300 R$ 

2,48 

R$ 

744,00 

 

LOTE 33 

Valor Total do Lote: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COMPRESSA CAMPO 

OPERATORIO 4 CAMADAS 

C/CADARÇO 45 CM X 50 CM. 

PACOTE COM 50 UNIDADES. 

AMED 

AMED 

UNID 50 R$ 

50,00 

R$ 

2.500,00 

 

LOTE 34 

Valor Total do Lote: 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COMPRESSA DE GAZE 

HIDROFILA, 8 CAMADAS, 5 

DOBRAS, 13 FIOS, 100% 

ALGODÃO - NÃO ESTERIL. 

PACOTE COM10 UNIDADES. 

POLAR 

FIX 

POLAR 

FIX 

UNID 20.000 R$ 

0,25 

R$ 

5.000,00 

 

LOTE 36 

Valor Total do Lote: 262,50 (duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DISPOSITIVO PARA 

INCONTINENCIA URINARIA Nº 07 

SEM EXTENSÃO, LÁTEX DE 

BORRACHA NATURAL ORIFÍCIO 

PARA CONEXÃO DO TUBO 

CONDUTOR. 

MADEITEX 

MADEITEX 

UNID 250 R$ 

1,05 

R$ 

262,50 

 

LOTE 37 

Valor Total do Lote: 106,00 (cento e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DISPOSITIVO PARA 

INCONTINENCIA URINARIA Nº 06 

SEM EXTENSÃO, LÁTEX DE 

BORRACHA NATURAL ORIFÍCIO 

PARA CONEXÃO DO TUBO 

CONDUTOR 

MADEITEX 

MADEITEX 

UNID 100 R$ 

1,06 

R$ 

106,00 

 

LOTE 38 

Valor Total do Lote: 85,00 (oitenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DISPOSITIVO VENOSO 

PERIFERICO 21 G 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 500 R$ 0,17 R$ 

85,00 

 

LOTE 39 

Valor Total do Lote: 85,00 (oitenta e cinco reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DISPOSITIVO VENOSO 

PERIFERICO 23 G 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 500 R$ 0,17 R$ 

85,00 

 

LOTE 40 

Valor Total do Lote: 90,00 (noventa reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DISPOSITIVO VENOSO 

PERIFERICO 25 G 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 500 R$ 0,18 R$ 

90,00 

 

LOTE 41 

Valor Total do Lote: 85,00 (oitenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DISPOSITIVO VENOSO 

PERIFERICO 27 G 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 500 R$ 0,17 R$ 

85,00 

 

LOTE 42 

Valor Total do Lote: 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DRENO DE TORAX 

Nº 20 

MB CIRUGICA MB 

CIRUGICA 

UNID 10 R$ 3,15 R$ 31,50 
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LOTE 43 

Valor Total do Lote: 38,80 (trinta e oito reais e oitenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DRENO DE TORAX Nº 

24 

CLINMED 

CLINMED 

UNID 10 R$ 3,88 R$ 38,80 

 

LOTE 44 

Valor Total do Lote: 38,80 (trinta e oito reais e oitenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DRENO DE TORAX Nº 

26 

CLINMED 

CLINMED 

UNID 10 R$ 3,88 R$ 38,80 

 

LOTE 45 

Valor Total do Lote: 40,50 (quarenta reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 DRENO DE TORAX Nº 

30 

CLINMED 

CLINMED 

UNID 10 R$ 4,05 R$ 40,50 

 

LOTE 46 

Valor Total do Lote: 54,10 (cinquenta e quatro reais e dez centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 DRENO DE TORAX 

Nº 32 

MB CIRUGICA MB 

CIRUGICA 

UNID 10 R$ 5,41 R$ 54,10 

 

LOTE 47 

Valor Total do Lote: 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ELETRODO PARA MONITORAÇÃO 

CARDIACA. DESCARTÁVEL, DORSO 

EM ESPUMA DE POLIETILENO, 

COBERTO COM ADESIVO ACRILICO 

HIPOALERGENICO EM UMA DAS 

FACES E LAMINADO COM FITA DE 

POLIPROPILENO NA OUTRA FACE, 

GEL CONDUTIVO ADESIVO, PINO 

METÁLICO DE AÇO INOX. 

VITALCOR 

VITALCOR 

UNID 3.000 R$ 

0,18 

R$ 

540,00 

 

LOTE 48 

Valor Total do Lote: 720,00 (setecentos e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL. EM PVC, CAMARA 

DE GOTEJAMENTO FLEXIVEL, 

PONTA PERFURANTE COM 

TAMPA PROTETORA, PINÇA 

ROLETE CORTA FLUXO, 

ESTERIL, APIROGENICO. 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 1.500 R$ 

0,48 

R$ 

720,00 

 

LOTE 49 

Valor Total do Lote: 490,00 (quatrocentos e noventa reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Equipo de infusão gravitacional 

macrogotas fotossensível, ponta 

perfurante (trifacetado) com tampa 

protetora, tubo flexível, câmara de 

gotejamento, filtro, pinça rolete (ou 

regulador de fluxo) e entrada de ar, 

injetor lateral em "Y"com 

plataforma de proteção para dedo, 

capa protetora plástica adicional 

para os frascos de soluções a serem 

administradas, conexão luer lock 

rotativo 6% (conexão "reversível"), 

estéril. 

BIOSANI 

BIOSANI 

UNID 500 R$ 

0,98 

R$ 

490,00 

 

LOTE 50 

Valor Total do Lote: 1.460,00 (um mil, quatrocentos e sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 EQUIPO DE INFUSÃO 

GRAVITACIONAL, 

MACROGOTAS, PONTA 

PERFURANTE COM ENTRADA 

DE AR, CâMARA DE 

GOTEJAMENTO FLEXIVEL, 

REGULADOR DE FLUXO, 

CONECTOR LUER SLIP. 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 2.000 R$ 

0,73 

R$ 

1.460,00 

 

LOTE 51 

Valor Total do Lote: 1.080,00 (um mil e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 

1 Equipo de infusão gravitacional 

microgotas, (60 gotas/ml), ponta 

perfurante adaptável a qualquer 

tipo de frasco ou bolsa, câmara de 

gotejamento flexível e transparente, 

filtro de ar hidrófobo para retenção 

de partículas, tubo flexível e 

transparente de 1,50 m de 

comprimento com injetor lateral 

auto-cicatrizante, pinça rolete para 

controle de fluxo, conector luer 

lock, estéril. 

MEDIX 

MEDIX 

UNID 1.000 R$ 

1,08 

R$ 

1.080,00 

 

LOTE 52 

Valor Total do Lote: 230,00 (duzentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESPECULO VAGINAL GRANDE 

DESCARTAVEL - NÃO ESTERIL - 

NAO LUBRIFICADO 

KOLPLAST 

KOLPLAST 

UNID 200 R$ 

1,15 

R$ 

230,00 

 

LOTE 53 

Valor Total do Lote: 98,00 (noventa e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESPECULO VAGINAL MÉDIO 

DESCARTAVEL NÃO ESTÉRIL 

KOLPLAST 

KOLPLAST 

UNI 100 R$ 

0,98 

R$ 

98,00 

 

LOTE 54 

Valor Total do Lote: 94,00 (noventa e quatro reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESPECULOVAGINAL  PEQUENO 

DESCARTAVEL - NAO ESTERIL - 

NAO LUBRIFICADO 

KOLPLAST 

KOLPLAST 

UNID 100 R$ 

0,94 

R$ 

94,00 

 

LOTE 55 

Valor Total do Lote: 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fio de sutura CATGUT 2-0, 

absorvível, simples 75cm, 

com agulha cilindrica 3cm, 

estéril. 

TECHNOFIO 

TECHNOFIO 

UN 120 R$ 

3,55 

R$ 

426,00 

 

LOTE 56 

Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fio de sutura CATGUT 3-0, 

absorvível, simples 75cm, com 

agulha cilindrica 3cm, estéril. 

SHALON 

SHALON 

UNID 120 R$ 

3,50 

R$ 

420,00 

 

LOTE 57 

Valor Total do Lote: 1.512,00 (um mil, quinhentos e doze reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 Fio de sutura NYLON 2-0, não 

absorvível, monofilamento preto 

45cm, com agulha 3/8 CTI 

(Círculo triangular) 3cm de aço 

inox, estéril. 

SHALON 

SHALON 

UNID 1.440 R$ 

1,05 

R$ 

1.512,00 

 

LOTE 58 

Valor Total do Lote: 1.497,60 (um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fio de sutura NYLON 3-0, não 

absorvível, monofilamento preto 

45cm, com agulha 3/8 CTI 

(Círculo triangular) 3cm de aço 

inox, estéril. 

SHALON 

SHALON 

UNID 1.440 R$ 

1,04 

R$ 

1.497,60 

 

LOTE 59 

Valor Total do Lote: 898,56 (oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fio de sutura NYLON 4-0, não 

absorvível, monofilamento preto 

45cm, com agulha 3/8 CTI (Círculo 

triangular) 3cm de aço inox, 

estéril. 

SHALON 

SHALON 

UNID 864 R$ 

1,04 

R$ 

898,56 

 

LOTE 60 

Valor Total do Lote: 1.105,92 (um mil, cento e cinco reais e noventa e dois centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fio de sutura NYLON 5-0, não 

absorvível, monofilamento preto 

45cm, com agulha 3/8 CTI 

(Círculo triangular) 3cm de aço 

inox. 

SHALON 

SHALON 

UNID 864 R$ 

1,28 

R$ 

1.105,92 

 

LOTE 61 

Valor Total do Lote: 280,00 (duzentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO 

ADULTO COM BOTÃO 

WELL LEAD 

WELL LEAD 

UNID 10 R$ 

28,00 

R$ 

280,00 

 

LOTE 62 

Valor Total do Lote: 259,00 (duzentos e cinquenta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO 

INFANTIL COM BOTÃO. 

WELL LEAD 

WELL LEAD 

UNID 10 R$ 

25,90 

R$ 

259,00 

 

LOTE 63 

Valor Total do Lote: 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA ADESIVA HOSPITALAR, CIEX UNID 150 R$ 2,90 R$ 
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BRANCA 19CM X 50 M. CIEX 435,00 

 

LOTE 64 

Valor Total do Lote: 680,00 (seiscentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 

19 CM X 30 M. 

CIEX 

CIEX 

UNID 200 R$ 3,40 R$ 

680,00 

 

LOTE 65 

Valor Total do Lote: 1.258,00 (um mil, duzentos e cinquenta e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA MICROPOROSA 

HIPOALERGENICA BRANCA 

50MMX10MT COM TAMPA 

CIEX 

CIEX 

UNID 340 R$ 

3,70 

R$ 

1.258,00 

 

LOTE 66 

Valor Total do Lote: 23.000,00 (vinte e três mil reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Fraldas descartáveis 

Adulto, tamanho EX-G 

VIDA NOVA 

VIDA NOVA 

UNID 20.000 R$ 1,15 R$ 

23.000,00 

 

LOTE 67 

Valor Total do Lote: 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Fraldas descartáveis 

Adulto, tamanho G 

SAFETY CONFORT 

SAFETY CONFORT 

UNID 20.000 R$ 

1,16 

R$ 

23.200,00 

 

LOTE 68 

Valor Total do Lote: 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Fraldas descartáveis 

Adulto, tamanho M 

SAFETY CONFORT 

SAFETY CONFORT 

UNID 15.000 R$ 

1,10 

R$ 

16.500,00 

 

LOTE 69 

Valor Total do Lote: 5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fraldas descartáveis 

Adulto, tamanho P 

SAFETY CONFORT 

SAFETY CONFORT 

UNID 5.000 R$ 

1,03 

R$ 

5.150,00 

 

LOTE 70 

Valor Total do Lote: 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fraldas descartáveis 

Infantil, tamanho XG 

EUROFRAL 

EUROFRAL 

UNID 3.000 R$ 0,63 R$ 

1.890,00 
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LOTE 71 

Valor Total do Lote: 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fraldas descartáveis 

Infantil, tamanho XXG 

EUROFRAL 

EUROFRAL 

UNID 3.000 R$ 0,65 R$ 

1.950,00 

 

LOTE 72 

Valor Total do Lote: 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fraldas descartáveis 

Infantil, tamanho G 

EUROFRAL 

EUROFRAL 

UNID 3.000 R$ 0,56 R$ 

1.680,00 

 

LOTE 73 

Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fraldas descartáveis 

Infantil, tamanho M 

EUROFRAL 

EUROFRAL 

UNID 3.000 R$ 0,48 R$ 

1.440,00 

 

LOTE 74 

Valor Total do Lote: 1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 Fraldas descartáveis 

Infantil, tamanho P 

PERSONALIDADE 

PERSONALIDADE 

UNID 3.000 R$ 

0,41 

R$ 

1.230,00 

 

LOTE 75 

Valor Total do Lote: 4.830,00 (quatro mil, oitocentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fraldas descartáveis 

Juvenil (20kg-33kg) 

BIGFRAL 

BIGFRAL 

UNID 3.000 R$ 1,61 R$ 

4.830,00 

 

LOTE 76 

Valor Total do Lote: 25,00 (vinte e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FRASCO COLETOR DE URINA 

50 ML, NÃO ESTERIL, SEM PÁ 

J. PROLAB J. 

PROLAB 

UNID 100 R$ 

0,25 

R$ 

25,00 

 

LOTE 77 

Valor Total do Lote: 219,00 (duzentos e dezenove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

300 ML, ATÓXICO, NÃO ESTÉRIL, 

COM DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO 

EM SUPORTE, TAMPA DE ROSCA 

COM SAÍDA PARA ADAPTAR AO 

EQUIPO, PERMITE TRATAMENTO 

TÉRMICO: AQUECIMENTO OU 

BIOBASE 

BIOBASE 

UNID 300 R$ 

0,73 

R$ 

219,00 
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RESFRIAMENTO DE SOLUÇÕES 

ENTERAIS. 

 

LOTE 78 

Valor Total do Lote: 558,00 (quinhentos e cinquenta e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GEL CONDUTOR INCOLOR PARA 

ULTRASSOM FRASCO C/1 KG. 

RMC 

RMC 

UNID 120 R$ 4,65 R$ 

558,00 

 

LOTE 79 

Valor Total do Lote: 310,40 (trezentos e dez reais e quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 HIPOCLORITO DE SODIO 1%, 

DESINFETANTE HOSPITALAR, 

EMBALAGEM DE 1L. 

PROLINK 

PROLINK 

UNID 160 R$ 

1,94 

R$ 

310,40 

 

LOTE 80 

Valor Total do Lote: 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO 

TERCEIRA GERAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO AUTOCONTIDO, 

AMPOLA COM MEIO DE CULTURA, 

ESPÉCIE BACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, 

CLEAN 

UP 

CLEAN 

UP 

UNID 500 R$ 

6,80 

R$ 

3.400,00 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

54

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:41

                           54 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

RESPOSTA DE 3 A 5 HORAS, 

APLICAÇÃO PARA ESTERILIZAÇÃO A 

VAPOR, COMPONENTES ADICIONAIS 

COM INDICADOR QUÍMICO E 

CONTROLE DE PROCESSO, 

ADICIONAIS PACOTE PARA TESTE. 

COM LOCAÇÃO DE INCUBADORA. 

 

 

LOTE 81 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 IODOPOLIVIDONA 10% 

DEGERMANTE, SOLUÇÃO 

AQUOSA, EMBALAGEM 1 

LITRO 

VIC 

PHARMA 

VIC 

PHARMA 

FRASCO 50 R$ 

36,00 

R$ 

1.800,00 

 

LOTE 82 

Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 IODOPOLIVIDONA 10% 

TÓPICO, SOLUÇÃO AQUOSA, 

EMBAGEM DE1 LITRO 

VIC 

PHARMA 

VIC 

PHARMA 

FRASCO 50 R$ 

35,00 

R$ 

1.750,00 

 

LOTE 83 

Valor Total do Lote: 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LACRE DE SEGURANÇA, 

PLASTICO COM AMBIDESTRA. 

STYLUS 

STYLUS 

UNID 3.000 R$ 0,44 R$ 

1.320,00 

 

LOTE 84 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LÂMINA DE BISTURI Nº 

10, ESTÉRIL, AÇO 

CARBONO. 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 4.000 R$ 

0,20 

R$ 

800,00 

 

LOTE 85 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LÂMINA DE BISTURI Nº 

15, ESTÉRIL, AÇO 

CARBONO. 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 4.000 R$ 

0,20 

R$ 

800,00 

 

LOTE 86 

Valor Total do Lote: 220,00 (duzentos e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Luvas cirúrgicas 6,5, estéril, látex, 

anatômicas, texturizadas, 

OLIMED PA 200 R$ R$ 
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lubrificadas com pó absorvível e 

inerte, descartável. 

OLIMED 1,10 220,00 

 

LOTE 87 

Valor Total do Lote: 330,00 (trezentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS 

LATEX ANATOMICAS, 

TEXTURIZADAS, LUBRIFICADAS 

COM PÓ ABSORVÍVEL E INERTE 

DESCARTÁVEL TAMANHO  7,5 

OLIMED 

OLIMED 

PA 300 R$ 

1,10 

R$ 

330,00 

 

LOTE 88 

Valor Total do Lote: 333,00 (trezentos e trinta e três reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS 

LATEX ANATOMICAS, 

TEXTURIZADAS, LUBRIFICADAS 

COM PÓ ABSORVÍVEL E INERTE 

DESCARTÁVEL TAMANHO  7,0 

OLIMED 

OLIMED 

PA 300 R$ 

1,11 

R$ 

333,00 

 

LOTE 89 

Valor Total do Lote: 330,00 (trezentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS OLIMED PA 300 R$ R$ 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

57

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:41

                           57 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

LATEX ANATOMICAS, 

TEXTURIZADAS, LUBRIFICADAS 

COM PÓ ABSORVÍVEL E INERTE 

DESCARTÁVEL TAMANHO 8,0 

OLIMED 1,10 330,00 

 

LOTE 91 

Valor Total do Lote: 6.265,00 (seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS PARA 

PROCEDIMENTO M CX 

C/100 

NUGARD 

NUGARD 

CX 350 R$ 

17,90 

R$ 

6.265,00 

 

LOTE 92 

Valor Total do Lote: 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS PARA 

PROCEDIMENTO P CX 

C/100 

NUGARD 

NUGARD 

CX 350 R$ 

18,00 

R$ 

6.300,00 

 

LOTE 93 

Valor Total do Lote: 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS PARA 

PROCEDIMENTO PP CX 

C/100 

NUGARD 

NUGARD 

CX 200 R$ 

17,00 

R$ 

3.400,00 
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LOTE 94 

Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS DE PROCEDIMENTOS M, 

DESCARTAVEL, NITRILO, 

TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS 

DEDOS, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, 

AMBIDESTRA C/100 UNIDADES. 

NUGARD 

NUGARD 

CX 50 R$ 

17,00 

R$ 

850,00 

 

LOTE 95 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS DE PROCEDIMENTOS P 

DESCARTAVEL, NITRILO, 

TEXURIZADA NAS PONTAS 

DOSDEDOS, NA ESTERL, SEM PÓ, 

AMBIDESTRA. 

NUGARD 

NUGARD 

CX 50 R$ 

16,00 

R$ 

800,00 

 

LOTE 96 

Valor Total do Lote: 514,60 (quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MANTA TERMICA 

ALUMINIZADA HOSPITALAR 

2,10m X 1,40m. 

RESGATE SP 

RESGATE SP 

UNID 124 R$ 

4,15 

R$ 

514,60 
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LOTE 97 

Valor Total do Lote: 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MASCARA CIRURGICA 

TRIPLA UND GR 40 

OLIMED 

OLIMED 

und 10.800 R$ 

0,0700 

R$ 

756,00 

 

LOTE 98 

Valor Total do Lote: 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MASCARA N95, PFF2, 

DUPLO SISTEMA DE TIRAS 

ELASTICAS, FORMATO 

CONCHA, SEMIFACIAL, 

BRANCA. 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 5.000 R$ 

0,3300 

R$ 

1.650,00 

 

LOTE 99 

Valor Total do Lote: 636,00 (seiscentos e trinta e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150 

MM X 100 M. 

AMED 

AMED 

ROLO 12 R$ 

53,0000 

R$ 

636,00 

 

LOTE 100 

Valor Total do Lote: 1.284,00 (um mil, duzentos e oitenta e quatro reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300 

MM X 100 M. 

AMED 

AMED 

ROLO 12 R$ 

107,00 

R$ 

1.284,00 

 

LOTE 101 

Valor Total do Lote: 2.688,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL LENÇOL 

HOSPITALAR 

DESCARTÁVEL 0,50CMX70 

MT BRANCO 

DESCARBOX 

DESCARBOX 

ROLO 320 R$ 

8,40 

R$ 

2.688,00 

 

LOTE 102 

Valor Total do Lote: 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL PARA 

ELETROCARDIOGRAFO, BOBINA 

210mmX20m.' 

FOUR 

STAR 

FOUR 

STAR 

UNID 120 R$ 

19,00 

R$ 

2.280,00 

 

LOTE 103 

Valor Total do Lote: 861,00 (oitocentos e sessenta e um reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 SACO PARA LIXO 

HOSPITALAR 100 LITROS 

DESCARBOX 

DESCARBOX 

UNID 4.100 R$ 0,21 R$ 

861,00 

 

LOTE 104 

Valor Total do Lote: 70,00 (setenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SACO PARA LIXO HOSPITALAR, 

30 LITROS, CONSTITUIDO EM 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD COM SOLDA 

LATERAL CONTINUA, 

HOMOGENEA E UNIFORME. 

PRODUTO NORMATIZADO COM 

OS PADRÕES DA ABNT. 

DESCARBOX 

DESCARBOX 

UNID 500 R$ 

0,14 

R$ 

70,00 

 

LOTE 105 

Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SERINGA DESCARTAVEL, DE 10 ML, 

SEM AGULHA, ESTERIL, 

APIROGENICA, ATOXICA, 

TRANSPARENTE, SILICONADA, BICO 

LUER SLIP. 

SR SR UNID 5.000 R$ 

0,18 

R$ 

900,00 

 

LOTE 106 

Valor Total do Lote: 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SERINGA DESCARTAVEL, DE 20 ML, 

SEM AGULHA, ESTERIL, 

APIROGENICA, ATOXICA, 

TRANSPARENTE, SILICONADA, BICO 

LUER SLIP. 

SR SR UNID 5.000 R$ 

0,29 

R$ 

1.450,00 

 

LOTE 107 

Valor Total do Lote: 2.000,00 (dois mil reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SERINGA 50 ML, DESCARTÁVEL, 

SEM AGULHA, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, SILICONADA, BICO 

LUER SLIP. 

SR SR UNID 10.000 R$ 

0,20 

R$ 

2.000,00 

 

LOTE 108 

Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SERINGA DESCARTAVEL, DE 3 ML, 

SEM AGULHA, ESTERIL, 

APIROGENICA, ATOXICA, 

TRANSPARENTE, SILICONADA, BICO 

LUER SLIP. 

SR SR UNID 5.000 R$ 

0,10 

R$ 

500,00 

 

LOTE 109 

Valor Total do Lote: 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SERINGA DESCARTAVEL, DE 5 ML, 

SEM AGULHA, ESTERIL, 

APIROGENICA, ATOXICA, 

TRANSPARENTE, SILICONADA, BICO 

LUER SLIP. 

SR SR UNID 10.000 R$ 

0,13 

R$ 

1.300,00 

 

LOTE 110 

Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SERINGA DESCARTAVEL, PARA 

INSULINA DE 100 UNIDADES, COM 

AGULHA 8 MM X 0,3 MM, 

APIROGENICA, ATOXICA. 

MEDIX 

MEDIX 

UNID 5.000 R$ 

0,21 

R$ 

1.050,00 

 

LOTE 111 

Valor Total do Lote: 69,30 (sessenta e nove reais e trinta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA FOLEY Fr12, LÁTEX, 

DESCARTÁVEL, 2 VIAS, 

VOLUME DO BALÃO 30 ML. 

ADVANTIVE 

ADVANTIVE 

UNID 30 R$ 

2,31 

R$ 

69,30 

 

LOTE 112 

Valor Total do Lote: 100,50 (cem reais e cinquenta centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA FOLEY Fr14, LÁTEX, 

DESCARTÁVEL, 2 VIAS, 

VOLUME DO BALÃO 30 ML. 

ADVANTIVE 

ADVANTIVE 

UNID 50 R$ 

2,01 

R$ 

100,50 

 

LOTE 113 

Valor Total do Lote: 201,00 (duzentos e um reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA FOLEY Fr16, LÁTEX, 

DESCARTÁVEL, 2 VIAS, 

VOLUME DO BALÃO 30 ML. 

ADVANTIVE 

ADVANTIVE 

UNID 100 R$ 

2,01 

R$ 

201,00 

 

LOTE 114 

Valor Total do Lote: 201,00 (duzentos e um reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA FOLEY Fr18, LÁTEX, 

DESCARTÁVEL, 2 VIAS, 

VOLUME DO BALÃO 30 ML. 

ADVANTIVE 

ADVANTIVE 

UNID 100 R$ 

2,01 

R$ 

201,00 

 

LOTE 115 

Valor Total do Lote: 72,50 (setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA FOLEY Fr20, LÁTEX, 

DESCARTÁVEL, 2 VIAS, 

ADVANTIVE UNID 50 R$ R$ 
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VOLUME DO BALÃO 30 ML. ADVANTIVE 1,45 72,50 

 

LOTE 116 

Valor Total do Lote: 60,30 (sessenta reais e trinta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA FOLEY Fr22, LÁTEX, 

DESCARTÁVEL, 2 VIAS, 

VOLUME DO BALÃO 30 ML. 

ADVANTIVE 

ADVANTIVE 

UNID 30 R$ 

2,01 

R$ 

60,30 

 

LOTE 117 

Valor Total do Lote: 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasoenteral 6FR x 120cm, 

confeccionada em poliuretano e 

silicone, flexível, maleável e 

durável, com ogiva distal de 

tungstênio e fio guia, conector em 

forma de Y, estéril. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 50 R$ 

8,25 

R$ 

412,50 

 

LOTE 118 

Valor Total do Lote: 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasoenteral 8FR x 120cm, 

confeccionada em poliuretano e 

silicone, flexível, maleável e 

MARK 

MED 

MARK 

UNID 50 R$ 

8,25 

R$ 

412,50 
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durável, com ogiva distal de 

tungstênio e fio guia, conector em 

forma de Y, estéril. 

MED 

 

LOTE 119 

Valor Total do Lote: 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOENTERAL 10 FR X 120 

CM. - CONFECCIONADA EM 

POLIURETANO E SILICONE, FLEXIVEL, 

MALEAVEL E DURAVEL, COM OGIVA 

DISTAL DE TUNGSTENIO E FIO GUIA, 

CONECTOR EM FORMA DE Y, 

ESTERIL. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 50 R$ 

8,25 

R$ 

412,50 

 

LOTE 120 

Valor Total do Lote: 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOENTERAL 12 FR X 120 

CM. - CONFECCIONADA EM 

POLIURETANO E SILICONE, FLEXIVEL, 

MALEAVEL E DURAVEL, COM OGIVA 

DISTAL DE TUNGSTENIO E FIO GUIA, 

CONECTOR EM FORMA DE Y, 

ESTERIL. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 50 R$ 

8,25 

R$ 

412,50 

 

LOTE 121 

Valor Total do Lote: 29,00 (vinte e nove reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOGRASTRICA 

CURTA Nº 10, ESTERIL, 

DESCARTAVEL. 

MARK MED 

MARK MED 

UNID 50 R$ 

0,58 

R$ 

29,00 

 

LOTE 122 

Valor Total do Lote: 29,00 (vinte e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOGRASTRICA 

CURTA Nº 12, ESTERIL, 

DESCARTAVEL. 

MARK MED 

MARK MED 

UNID 50 R$ 

0,58 

R$ 

29,00 

 

LOTE 123 

Valor Total do Lote: 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOGRASTRICA 

CURTA Nº 14, ESTERIL, 

DESCARTAVEL. 

MARK MED 

MARK MED 

UNID 50 R$ 

0,59 

R$ 

29,50 

 

LOTE 124 

Valor Total do Lote: 61,00 (sessenta e um reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOGRASTRICA 

CURTA Nº 16, ESTERIL, 

MARK MED UNID 100 R$ R$ 
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DESCARTAVEL. MARK MED 0,61 61,00 

 

LOTE 125 

Valor Total do Lote: 61,00 (sessenta e um reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOGRASTRICA 

CURTA Nº 18, ESTERIL, 

DESCARTAVEL. 

MARK MED 

MARK MED 

UNID 100 R$ 

0,61 

R$ 

61,00 

 

LOTE 126 

Valor Total do Lote: 68,00 (sessenta e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOGRASTRICA 

CURTA Nº 20, ESTERIL, 

DESCARTAVEL. 

MARK MED 

MARK MED 

UNID 100 R$ 

0,68 

R$ 

68,00 

 

LOTE 127 

Valor Total do Lote: 35,00 (trinta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA NASOGRASTRICA 

CURTA Nº 22, ESTERIL, 

DESCARTAVEL. 

MARK MED 

MARK MED 

UNID 50 R$ 

0,70 

R$ 

35,00 

 

LOTE 128 
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Valor 

Total do 

Lote: 34,00 (trinta e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasogástrica longa nº10, 

transparente, flexível, atóxico, 

em PVC, descartável. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 50 R$ 

0,68 

R$ 

34,00 

 

LOTE 130 

Valor Total do Lote: 44,00 (quarenta e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasogástrica longa 

nº14,transparente, flexível, 

atóxico, em PVC, descartável. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 50 R$ 

0,88 

R$ 

44,00 

 

LOTE 131 

Valor Total do Lote: 85,00 (oitenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasogástrica longa nº16, 

transparente, flexível, atóxico, 

em PVC, descartável. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 100 R$ 

0,85 

R$ 

85,00 

 

LOTE 132 

Valor Total do Lote: 105,00 (cento e cinco reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasogástrica longa 

nº18,transparente, flexível, 

atóxico, em PVC, descartável. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 100 R$ 

1,05 

R$ 

105,00 

 

LOTE 133 

Valor Total do Lote: 110,00 (cento e dez reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasogástrica longa nº20, 

transparente, flexível, atóxico, 

em PVC, descartável. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 100 R$ 

1,10 

R$ 

110,00 

 

LOTE 135 

Valor Total do Lote: 1.080,00 (um mil e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda aspiração traqueal nº 06, 

em PVC, transparente, paredes 

finas e maleáveis, ponta 

arredondada e aberta, atóxico, 

apirogênico, 02 furos laterais e na 

outra extremidade de um conector 

padrão. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 2.400 R$ 

0,45 

R$ 

1.080,00 

 

LOTE 139 

Valor Total do Lote: 1.224,00 (um mil, duzentos e vinte e quatro reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 

14, EM PVC, TRANSPARENTE, 

PAREDES FINAS E MALEÁVEIS, 

PONTA ARREDONDADA E ABERTA, 

ATÓXICO, ASPIROGÊNCIO, 02 

FUROS LATERAIS E NA OUTRA 

EXTREMIDADE DE UM CONECTOR 

PADRÃO. 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 2.400 R$ 

0,51 

R$ 

1.224,00 

 

LOTE 142 

Valor Total do Lote: 2.000,00 (dois mil reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA URETRAL Nº 10 

,ESTERIL, DESCARTÁVEL 

MARK MED 

MARK MED 

UND 5.000 R$ 0,40 R$ 

2.000,00 

 

LOTE 143 

Valor Total do Lote: 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA URETRAL Nº 12, 

ESTERIL, DESCARTAVEL. 

MARK MED 

MARK MED 

UNID 5.000 R$ 

0,45 

R$ 

2.250,00 

 

LOTE 144 

Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA URETRAL Nº 14, 

ESTERIL, DESCARTAVEL. 

MARK MED 

MARK MED 

UNID 3.000 R$ 

0,48 

R$ 

1.440,00 

 

LOTE 145 

Valor Total do Lote: 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TOUCA, SANFONADA, EM 

PLIPROPILENO NÃO TECI, POSSUI 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 

DESCARTÁVEL. 

SS PLUS 

SS PLUS 

PCT 100 R$ 

4,65 

R$ 

465,00 

 

LOTE 147 

Valor Total do Lote: 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tala em EVA, 4mm,  

tamanho PP 30x8 cm. 

RESGATE SP 

RESGATE SP 

UNID 1.000 R$ 6,15 R$ 

6.150,00 

 

LOTE 148 

Valor Total do Lote: 7.550,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tala em EVA, 4mm,  

tamanho P 53x8 cm. 

RESGATE SP 

RESGATE SP 

UNID 1.000 R$ 7,55 R$ 

7.550,00 
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LOTE 149 

Valor Total do Lote: 77,80 (setenta e sete reais e oitenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr2,0,  com balão, 

tubo com PVC, conector em 

polipropileno, válvula ABS com mola 

inoxidável, curvatura anatômica, 

atóxico, apirogênico, estéril. 

MEDIX 

MEDIX 

UNID 20 R$ 

3,89 

R$ 

77,80 

 

LOTE 150 

Valor Total do Lote: 62,00 (sessenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr2,5, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 20 R$ 

3,10 

R$ 

62,00 

 

LOTE 151 

Valor Total do Lote: 62,00 (sessenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr3,0, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 20 R$ 

3,10 

R$ 

62,00 
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anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

 

LOTE 152 

Valor Total do Lote: 62,00 (sessenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr3,5, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 20 R$ 

3,10 

R$ 

62,00 

 

LOTE 153 

Valor Total do Lote: 62,00 (sessenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr4,0, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 20 R$ 

3,10 

R$ 

62,00 

 

LOTE 154 

Valor Total do Lote: 60,00 (sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 

1 Tubo endotraqueal Fr4,5, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 20 R$ 

3,00 

R$ 

60,00 

 

LOTE 155 

Valor Total do Lote: 90,00 (noventa reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr5,0, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 30 R$ 

3,00 

R$ 

90,00 

 

LOTE 156 

Valor Total do Lote: 93,00 (noventa e três reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr5,5, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 30 R$ 

3,10 

R$ 

93,00 

 

LOTE 157 
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Valor 

Total do 

Lote: 93,30 (noventa e três reais e trinta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr6,0, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 30 R$ 

3,11 

R$ 

93,30 

 

LOTE 158 

Valor Total do Lote: 81,30 (oitenta e um reais e trinta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr6,5, 

com balão, tubo com PVC, 

conector em polipropileno, 

válvula ABS com mola 

inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, 

apirogênico, estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 30 R$ 

2,7100 

R$ 

81,3000 

 

LOTE 159 

Valor Total do Lote: 149,00 (cento e quarenta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr7,0, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 50 R$ 

2,98 

R$ 

149,00 
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com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, 

apirogênico, estéril. 

 

LOTE 160 

Valor Total do Lote: 149,00 (cento e quarenta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr7,5, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, 

apirogênico, estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 50 R$ 

2,98 

R$ 

149,00 

 

LOTE 161 

Valor Total do Lote: 149,00 (cento e quarenta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr8,0, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, 

apirogênico, estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 50 R$ 

2,98 

R$ 

149,00 

 

LOTE 162 

Valor Total do Lote: 140,00 (cento e quarenta reais) 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

78

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:41

                           78 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr8,5, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, 

apirogênico, estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 50 R$ 

2,80 

R$ 

140,00 

 

LOTE 163 

Valor Total do Lote: 149,00 (cento e quarenta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr9,0, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, 

apirogênico, estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 50 R$ 

2,98 

R$ 

149,00 

 

LOTE 164 

Valor Total do Lote: 83,10 (oitenta e três reais e dez centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Tubo endotraqueal Fr9,5, com 

balão, tubo com PVC, conector 

em polipropileno, válvula ABS 

com mola inoxidável, curvatura 

anatômica, atóxico, apirogênico, 

estéril. 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UNID 30 R$ 

2,77 

R$ 

83,10 
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LOTE 165 

Valor Total do Lote: 46,20 (quarenta e seis reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CABO PARA BISTURI Nº 

03 INOX 13CM 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

UND 6 R$ 7,70 R$ 

46,20 

 

LOTE 166 

Valor Total do Lote: 46,20 (quarenta e seis reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CABO PARA BISTURI Nº 

04 INOX 14CM 

VITALGOLD 

VITALGOLD 

unid 6 R$ 7,70 R$ 

46,20 

 

LOTE 167 

Valor Total do Lote: 803,20 (oitocentos e três reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ALMOTOLIA DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE BICO RETO 

250ML 

J. PROLAB J. 

PROLAB 

UND 320 R$ 

2,51 

R$ 

803,20 

 

LOTE 173 

Valor Total do Lote: 84,70 (oitenta e quatro reais e setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 CANULAS OROFARINGEA DE 

GUEDEL TAMANHO Nº 1 

FOYOMED 

FOYOMED 

UNID 70 R$ 

1,21 

R$ 

84,70 

 

LOTE 176 

Valor Total do Lote: 77,70 (setenta e sete reais e setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANULAS OROFARINGEA DE 

GUEDEL TAMANHO Nº 4 

FOYOMED 

FOYOMED 

UNID 70 R$ 

1,11 

R$ 

77,70 

 

LOTE 177 

Valor Total do Lote: 86,10 (oitenta e seis reais e dez centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANULAS OROFARINGEA DE 

GUEDEL TAMANHO Nº 5 

FOYOMED 

FOYOMED 

UNID 70 R$ 

1,23 

R$ 

86,10 

 

LOTE 178 

Valor Total do Lote: 11,10 (onze reais e dez centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANULAS OROFARINGEA 

DE GUEDEL TAMANHO Nº 6 

ADVANTIVE 

ADVANTIVE 

UNID 10 R$ 

1,11 

R$ 

11,10 

 

LOTE 180 

Valor Total do Lote: 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLAR CERVICAL PARA 

RESGATE COM ESPUMA 

TAMANHO G 

RESGATE SP 

RESGATE SP 

UNID 200 R$ 

9,90 

R$ 

1.980,00 

 

LOTE 181 

Valor Total do Lote: 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLAR CERVICAL PARA 

RGATE COM ESPUMA 

TAMANHO M 

RESGATE SP 

RESGATE SP 

UNID 200 R$ 

9,90 

R$ 

1.980,00 

 

LOTE 182 

Valor Total do Lote: 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLAR CERVICAL PARA 

RESGATE COM ESPUMA 

TAMANHO P 

RESGATE SP 

RESGATE SP 

UNID 200 R$ 

9,90 

R$ 

1.980,00 

 

LOTE 183 

Valor Total do Lote: 297,00 (duzentos e noventa e sete reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 COLAR CERVICAL PARA 

RESGATE, COM ESPUMA, 

INFANTIL. 

RESGATE SP 

RESGATE SP 

UNID 30 R$ 

9,90 

R$ 

297,00 

 

LOTE 184 

Valor Total do Lote: 171,50 (cento e setenta e um reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLETOR DE URINA FEMININO 

(COMADRE) PLÁSTICO - 2 

LITROS. 

TAYLOR 

TAYLOR 

UNID 10 R$ 

17,15 

R$ 

171,50 

 

LOTE 185 

Valor Total do Lote: 61,00 (sessenta e um reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLETOR DE URINA MASCULINO 

(COMPADRE), PLÁSTICO COM 

TAMPA, 1LITRO. 

TAYLOR 

TAYLOR 

UNID 10 R$ 

6,10 

R$ 

61,00 

 

LOTE 187 

Valor Total do Lote: 2.355,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESFIGNOMANOMETRO ADULTO 

COMPLETO BRAÇADEIRA, 

MANGUITO PÊRA, VALVULA, 

MONOMETRO - BRAÇADEIRA 

PREMIUM 

PREMIUM 

UND 50 R$ 

47,10 

R$ 

2.355,00 
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EM NYLON, LIVRE DE LATEX, 

COM FECHO EM VELCRO. 

 

LOTE 188 

Valor Total do Lote: 610,00 (seiscentos e dez reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESFIGNOMANOMETRO PARA 

PACIENTE OBESO. COMPLETO - 

BRAÇADEIRA, MANGUITO, PÊRA, 

VÁLVULA, MONOMETRO - 

BRAÇADEIRA EM NYLON, LIVRE 

DE LATEX, COM FECHO EM 

VELCRO. 

PREMIUM 

PREMIUM 

UND 10 R$ 

61,00 

R$ 

610,00 

 

LOTE 189 

Valor Total do Lote: 1.040,00 (um mil e quarenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESFIGNOMANOMETRO 

INFANTIL COMPLETO - 

BRAÇADEIRA, MANGUITO PÊRA, 

VALVULA, MANOMETRO - 

BRAÇADEIRA EM NYLON LIVRE 

DE LATEX E COM FECHO EM 

VELCRO. 

PREMIUM 

PREMIUM 

UNID 20 R$ 

52,00 

R$ 

1.040,00 

 

LOTE 190 

Valor Total do Lote: 296,70 (duzentos e noventa e seis reais e setenta centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Espaçador para uso de medicamento 

em aerosol, kit adulto e infantil, 

compatível com todos os 

dispensadores de medicamentos 

aerosol. Máscara ultra-flexível, 

bivalvulada, transparente, com 

câmara inquebrável. 

G-

TECH 

G-

TECH 

UNID 15 R$ 

19,78 

R$ 

296,70 

 

LOTE 191 

Valor Total do Lote: 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESTETOSCÓPIO COM CABEÇA 

DUPLA, MOLAS INTERNAS 

REFORÇADAS COM CAMADA 

DUPLA DE METAL, 

AUSCULTADOR FABRICADO EM 

AÇO INOX. 

PREMIUM 

PREMIUM 

UNID 200 R$ 

12,12 

R$ 

2.424,00 

 

LOTE 192 

Valor Total do Lote: 66,99 (sessenta e seis reais e noventa e nove centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 EXTENSOR ASPIRAÇÃO, COM 

CONECTOR GRADUADO COM 

CONEXÃO UNIVERSAL NAS DUAS 

EXTREMIDADES, EM PVC, 

FLEXIVEL E ATOXICO, 2 MTS 

COMPRIMENTO 

MARK 

MED 

MARK 

MED 

UNID 15 R$ 

4,4657 

R$ 

66,9855 
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LOTE 193 

Valor Total do Lote: 898,00 (oitocentos e noventa e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FLUXOMETRO PARA CILINDRO 

DE OXIGENIO DE 0 15 LITROS. 

PROTEC 

PROTEC 

UNID 20 R$ 

44,90 

R$ 

898,00 

 

LOTE 196 

Valor Total do Lote: 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GELO ARTIFICIAL 550 M, 

REUTILIZÁVEL PARA TRANSPORTE 

DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

FARMACEUTICOS, NAS MEDIDAS 

DE 22,0CX15,0CMX2,0CM. 

GELOTECH 

GELOTECH 

UNID 100 R$ 

3,50 

R$ 

350,00 

 

LOTE 197 

Valor Total do Lote: 11.872,00 (onze mil, oitocentos e setenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 IMOBILIZADOR DE CABEÇA, 

ADULTO, ESPUMA VINIL 

EMBORRACHADA, 

40CMX26CM. 

RESGATE 

SP 

RESGATE 

SP 

UNID 200 R$ 

59,36 

R$ 

11.872,00 

 

LOTE 198 

Valor Total do Lote: 286,50 (duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Kit de inalação adulto para 

micronebulizador, com máscara 

transparente e anatômica, copo 

reservatório e mangueira de ar com 

conector para ar comprimido ou 

oxigênio. 

DARU 

DARU 

UNID 50 R$ 

5,73 

R$ 

286,50 

 

LOTE 200 

Valor Total do Lote: 6.075,00 (seis mil e setenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MACA DE IMOBILIZAÇÃO EM 

POLIETILENO PARA RESGATE, 

ACOMPANHA 03 CINTOS RETOS 

NAS CORES, AMARELO, PRETO E 

VERMELHO.PROJETADA PARA O 

TRANSPORTE MANUAL DE 

VITIMAS DE 

ACIDENTES.DIMENSIONADA 

PARA SUPORTAR VITIMAS COM 

PESO ATÉ 150 KGS. RIGIDA, LEVE 

E CONFORTAVEL.POSSUI 

PEGADORES AMPLOS PARA 

FACILITAR O USO COM 

LUVAS.TRANSLUCIDA, PARA USO 

EM RAIO-X E RESSONANCIA 

MAGNETICA.POSSUI ABERTURAS 

ESPECIFICAS PARA FACILITAR A 

IMOBILIZAÇÃO DA 

VITIMA.POSSUIR ABERTURAS 

ESPECIFICAS PARA UTILIZAÇÃO 

DO CINTO DE SEGURANÇA 

MODELO ARANHA. 

RESGATE 

SP 

RESGATE 

SP 

UNID 15 R$ 

405,00 

R$ 

6.075,00 
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LOTE 202 

Valor Total do Lote: 560,00 (quinhentos e sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MASCARA DE VENTURI 

ADULTO, AJUSTAVEL COM 1 

TUBO CORRUGADO, 6 

DILIUDORES DE O2, 1 TUBO DE 

O2 E 1 COPO NEBULIZADOR. 

ADVANTIVE 

ADVANTIVE 

UNID 70 R$ 

8,00 

R$ 

560,00 

 

LOTE 203 

Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MASCARA DE VENTURI, 

PEDIATRICA, AJUSTAVEL COM 

1 TUBO CORRUGADO, 6 

DILIUDORES DE O2, 1 TUBO DE 

O2 E 1 COPO NEBULIZADOR. 

ADVANTIVE 

ADVANTIVE 

UNID 60 R$ 

7,00 

R$ 

420,00 

 

LOTE 207 

Valor Total do Lote: 2.198,90 (dois mil, cento e noventa e oito reais e noventa centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 REANIMADOR DE SILICONE 

COMPLETO (BOLSA, VÁLVULA E 

MÁSCARA) ADULTO - AMBÚ 

SAFTI 

SAFTI 

UN 22 R$ 

99,95 

R$ 

2.198,90 

 

LOTE 208 
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Valor 

Total do 

Lote: 1.699,83 (um mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 REANIMADOR DE SILICONE 

COMPLETO (BOLSA, VÁLVULA E 

MÁSCARA) INFANTIL - AMBÚ 

SAFTI 

SAFTI 

UN 17 R$ 

99,99 

R$ 

1.699,83 

 

LOTE 209 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 REANIMADOR DE SILICONE 

COMPLETO (BOLSA, VÁLVULA E 

MÁSCARA) NEONATAL - AMBÚ 

SAFTI 

SAFTI 

UND 12 R$ 

100,00 

R$ 

1.200,00 

 

LOTE 210 

Valor Total do Lote: 169,60 (cento e sessenta e nove reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 RESERVATÓRIO UMIDIFICADOR 

PARA OXIGENIOTERAPIA 250ML 

DOMAX 

DOMAX 

UND 20 R$ 

8,48 

R$ 

169,60 

 

LOTE 212 

Valor Total do Lote: 100,50 (cem reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 

1 TERMOMETRO CLINICO 

DIGITAL. 

G-TECH G-

TECH 

UNID 10 R$ 10,05 R$ 

100,50 

 

LOTE 213 

Valor Total do Lote: 334,00 (trezentos e trinta e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TERMOMETRO LASER SENSOR 

MEDIDOR TEMPERATURA 

CORPORAL DIGITAL DISTANCIA 

FAIXA TEMPERATURA. 

PREMIUM 

PREMIUM 

UNID 5 R$ 

66,80 

R$ 

334,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 245.672,80 (Duzentos e quarenta e cinco mil, 
seiscentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). 
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5.2.
 N

o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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8.7.
 Ef

etuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
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dos 

pagament

os devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
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9.21.
 Ar

car com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
 
 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
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(7) P

ara a 

infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor do 
Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.11.
 O

s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

CIRÚRGICA ITAMBÉ LTDA. 

CNPJ: 26.847.096/0001-11 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA CIRÚRGICA REAL 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa CIRÚRGICA REAL PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.880.586/0001-87, sediado(a) na Rua São Paulo nº 130, 
Centro, CEP: 86.935-000, em Lunardelli/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por GISELLI APARECIDA MACHADO, CPF: 036.***.***-10 e RG: 8.***.***-0 
SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 21 

Valor Total do Lote: 770,00 (setecentos e setenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Cateter intravenoso periférico 

20Gx32mm, estéril, atóxico, 

radiopaco, com filtro, provido 

de dispositivo de segurança 

DESCARPACK UNID 1.000 R$ 

0,77 

R$ 

770,00 
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que cobre o bisel da agulha. 

 

LOTE 168 

Valor Total do Lote: 176,79 (cento e setenta e seis reais e setenta e nove centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Caixa térmica, 15L, em 

polipropileno, alças laterais 

embutidas, alça de mão 

articulável e retrátil, tampa com 

trava mais segura para levar. 

UNITERMI UNID 3 R$ 

58,93 

R$ 

176,79 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 946,79 (Novecentos e quarenta e seis reais e setenta 
e nove centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhista
s, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.8.
 A

plicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer  

 

 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
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9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não  
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA 

DÉCIMA 

SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
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  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

CIRÚRGICA REAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

CNPJ:04.880.586/0001-87 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 04.063.331/0001-21, sediado(a) na Rua 25 nº 1908/1928, Jardim São Paulo, 
CEP: 13.503-010, em Rio Claro/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por SÉRGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR, CPF: 219.***.***-28 e RG: 32.***.***-6 SSP/SP, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 35 

Valor Total do Lote: 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CURATIVO ABSORVENTE ADESIVO 

HIPOALÉRGICO, SEM LÁTEX E 

SOLVENTE. COMPOSIÇÃO:FITA 

MICROPOROSA, NÃO TECIDO E 

POLIETILENO SILICONADO. 

CIEX 

CIEX 

UNID 5.000 R$ 

0,0300 

R$ 

150,00 
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TAMANHO: 2,5CMX2,5CM. 

 

LOTE 136 

Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 

Nº 08, EM PVC, 

TRANSPARENTE, PAREDES 

FINAS E MALEÁVEIS, PONTA 

ARREDONDADA E ABERTA, 

ATÓXICO, ASPIROGÊNCIO, 02 

FUROS LATERAIS E NA OUTRA 

EXTREMIDADE DE UM 

CONECTOR PADRÃO. 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

UNID 2.400 R$ 

0,50 

R$ 

1.200,00 

 

LOTE 137 

Valor Total do Lote: 1.224,00 (um mil, duzentos e vinte e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 

Nº 10, EM PVC, 

TRANSPARENTE, PAREDES 

FINAS E MALEÁVEIS, PONTA 

ARREDONDADA E ABERTA, 

ATÓXICO, ASPIROGÊNCIO, 02 

FUROS LATERAIS E NA OUTRA 

EXTREMIDADE DE UM 

CONECTOR PADRÃO. 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

UNID 2.400 R$ 

0,51 

R$ 

1.224,00 

 

LOTE 201 
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Valor 

Total do 

Lote: 122,40 (cento e vinte e dois reais e quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MÁSCARA DE OXIGÊNIO COM 

SACO RESERVATÓRIO E 

PROLONGAMENTO EM PVC 

GRAMPO AJUSTÁVEL DO 

NARIZ. 

ADVANTIVE 

HANGZHOU 

SHANYOU 

UNI 20 R$ 

6,12 

R$ 

122,40 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.696,40 (Dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e 
quarenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  

 

 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10.
 Ex

plicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.8.

 Q

uando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
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  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_______________________________________________ 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. 

CNPJ:04.063.331/0001-21 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.328.535/0001-59 , sediado(a) na Rua Pica-Pau nº 1.211, 
Centro, CEP: 86.701-040, em Arapongas/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, CPF: 878.***.***-34 e 
RG: 7.***.***-0 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 9 

Valor Total do Lote: 1.430,97 (um mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e sete centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ALCOOL ETILICO 70% 

LIQUIDO 1000 ML. 

TUPI 

358810001 

FR 300 R$ 

4,7699 

R$ 

1.430,97 

 

LOTE 138 
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Valor 

Total do 

Lote: 3.179,40 (três mil, cento e setenta e nove reais e quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 12, EM 

PVC, TRANSPARENTE, 

PAREDES FINAS E 

MALEÁVEIS, PONTA 

ARREDONDADA E 

ABERTA, ATÓXICO, 

ASPIROGÊNCIO, 02 

FUROS LATERAIS E NA 

OUTRA EXTREMIDADE 

DE UM CONECTOR 

PADRÃO. 

BIOFARMACEUTICA 

82740070001 

UNID 6.000 R$ 

0,5299 

R$ 

3.179,40 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA 
QUINTA – 

PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.610,37 (Quatro mil, seiscentos e dez reais e trinta e 
sete centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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8.6.
 C

omunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
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9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ:01.328.535/0001-59 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA JARDIM MÉDICA LTDA - 
ME. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa JARDIM MÉDICA LTDA - ME, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 08.588.015/0001-24, sediado(a) na Avenida Tiradentes nº 764, Centro, CEP: 
86.910-000, em Marumbi/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
GLEYSON CIVIDINI PERETTI, CPF: 008.***.***-76 e RG: 8.***.***-7 SSP/PR, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 90 

Valor Total do Lote: 5.788,80 (cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LUVAS DE PROCEDIMENTOS G, 

DESCARTÁVEL, LÁTEX, 

TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS 

DEDOS, NÃO ESTÉRIL,, COM PÓ 

BIOABSORVIVEL, AMBIDESTRA. 

MEDIX CX 320 R$ 

18,09 

R$ 

5.788,80 
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C/100 UNIDADES. 

 

LOTE 199 

Valor Total do Lote: 300,00 (trezentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Kit de inalação infantil para 

micronebulizador, com máscara 

transparente e anatômica, copo 

reservatório e mangueira de ar com 

conector para ar comprimido ou 

oxigênio. 

DARU UNID 50 R$ 

6,00 

R$ 

300,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.088,80 (Seis mil, oitenta e oito reais e oitenta 
centavos). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
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9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não  
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA 

DÉCIMA 

SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

140

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:41

                         140 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

12.4.

 T

odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
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  Red. 
172 - 

Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
 
 
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

JARDIM MÉICA LTDA - ME. 

CNPJ:08.588.015/0001-24 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA JT COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa JT COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 54.647.123/0001-48, sediado(a) na Rua Diva Proença nº 
995, Sala 02, Centro, CEP: 86.870-000, em Ivaiporã/PR, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por JESSICA TAVARES DA SILVA, CPF: 076.***.***-98 e RG: 10.***.***-9 
SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 215 

Valor Total do Lote: 948,18 (novecentos e quarenta e oito reais e dezoito centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 VÁLVULA REGULADORA PARA 

CILINDRO DE OXIGÊNIO COM 

DUAS SAÍDAS (VD010) 

OMEGA 

O2 

UNID 3 R$ 

316,06 

R$ 

948,18 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 948,18 (Novecentos e quarenta e oito reais e dezoito 
centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.14. A 
Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11.
 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
  
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

154

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:42

                         154 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

JT COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:54.647.123/0001-48 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI - ME. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.121.920/0001-

63, sediado(a) na Avenida Carlos Gomes nº 434, Zona 05, CEP: 87.015-200, em Maringá/PR, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARYVONE APARECIDA 
PERON BUOSI, CPF: 249.***.***-79 e RG: 4.***.***-5 SSP/PR, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 129 

Valor Total do Lote: 37,00 (trinta e sete reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasogástrica longa nº12, 

transparente, flexível, atóxico, 

em PVC, descartável. 

BIOBASE 

BIOBASE 

UNID 50 R$ 

0,74 

R$ 

37,00 
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LOTE 134 

Valor Total do Lote: 67,00 (sessenta e sete reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda nasogástrica longa nº22, 

transparente, flexível, atóxico, 

em PVC, descartável. 

BIOBASE 

BIOBASE 

UNID 50 R$ 

1,34 

R$ 

67,00 

 

LOTE 171 

Valor Total do Lote: 18,40 (dezoito reais e quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANULAS OROFARINGEA 

DE GUEDEL TAMANHO Nº 

00 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 10 R$ 

1,84 

R$ 

18,40 

 

LOTE 172 

Valor Total do Lote: 16,00 (dezesseis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANULAS OROFARINGEA 

DE GUEDEL TAMANHO Nº 

0 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 10 R$ 

1,60 

R$ 

16,00 

 

LOTE 174 

Valor Total do Lote: 112,00 (cento e doze reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANULAS OROFARINGEA 

DE GUEDEL TAMANHO Nº 

2 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 70 R$ 

1,60 

R$ 

112,00 

 

LOTE 175 

Valor Total do Lote: 112,00 (cento e doze reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANULAS OROFARINGEA 

DE GUEDEL TAMANHO Nº 

3 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

UNID 70 R$ 

1,60 

R$ 

112,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA 
QUINTA – 

PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 362,40 (Trezentos e sessenta e dois reais e quarenta 
centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

159

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:42

                         159 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

8.6.
 C

omunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer  
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dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
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  Red. 
172 - 

Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
 
 
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

166

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:42

                         166 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

 

 

 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

MARYMED DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME. 

CNPJ:23.121.920/0001-63 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA MEDVERSUS COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa MEDVERSUS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 57.394.275/00001-74, sediado(a) na Rua 
Erechim nº 1.454, Centro, CEP: 85.812-260, em Cascavel/PR, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por GUILBER GONÇALVES DIAS, CPF: 066.***.***-00 e RG: 10.***.***-
9 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 179 

Valor Total do Lote: 2.441,20 (dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CINTO PARA PRANCHA DE 

RESGATE, NYLON, FECHO EM 

NYLON, MODELO TIC-TAC. 

RESGATE 

RESGATE 

UNID 340 R$ 

7,18 

R$ 

2.441,20 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.441,20 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e um 
reais e vinte centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4.
 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
  
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
 
 
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_______________________________________________ 

MEDVERSUS COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ:57.394.276/0001-74 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA METROMED COMÉRCIO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 83.157.032/0001-22, sediado(a) na 
Estrada Boa Esperança nº 1.918, Fundo Canoas, CEP: 89.163-920, em Rio do Sul/SC, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por HELENA MARIA WOITEXEN, CPF: 
684.***.***-53 e RG: 2.***.**0 SSP/SC, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 046/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 140 

Valor Total do Lote: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Sonda uretral nº 06, em 

PVC,flexível com uma das 

extremidades fechada e com 2 

orifícios nas laterais, na 

extremidade distal apresenta um 

BIOSANI 

URETRAL 

UNID 5.000 R$ 

0,44 

R$ 

2.200,00 
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conector com tampa, estéril, 

transparente, flexível, atóxico. 

 

LOTE 141 

Valor Total do Lote: 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SONDA URETRAL Nº 08 

,ESTERIL, DESCARTÁVEL 

BIOSANI 

URETRAL 

UND 5.000 R$ 0,46 R$ 

2.300,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  
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trabalhista
s, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.9.
 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

182

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:42

                         182 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

 

9.8.

 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 

 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
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  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ:83.157.032/0001-22 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA OLIMPIO EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.583.026/0001-69, sediado(a) na Rua Tarão Hiriguti nº 
169, Jardim Eldorado, CEP: 86.990-000, em Marialva/PR, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por PAULA FORTI CASTILHO, CPF: 079.***.***-48 e RG: 14.***.***-0 
SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 205 

Valor Total do Lote: 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PÁS ADESIVAS, ELETRODO 

ADULTO PARA DEA, MARCA 

CMOS DRAKE, COM 

MULTIFUNÇÃO, 

DESCARTAVEL, 

CMOSDRAKE  

CMOSDRAKE  

UNID 12 R$ 

440,00 

R$ 

5.280,00 
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CONSTITUIDA POR UM PAR 

DE ELETRODOS PRÉ 

GELIFICADOS, AUTO 

ADESIVOS, AMBOS 

EQUIPADOS COM CABO, 

COM UNICO CONECTOR 

BIPOLAR PARA LIGAÇÃO 

DIRETA OU INDIRETA AO 

DESFRIBILADOR, COM 

FORMA ARRENDONDAD DOS 

1ELETRODOS. 

 

LOTE 206 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PÁS ADESIVAS, ELETRODO 

INFANTIL PARA DEA, MARCA 

CMOS DRAKE, COM 

MULTIFUNÇÃO., 

DESCARTAVEL, 

CONSTITUIDA POR UM PAR 

DE ELETRODOS PRÉ 

GELIFICADOS, AUTO 

ADESIVOS, AMBOS 

EQUIPADOS COM CABO, 

COM UNICO CONECTOR 

BIPOLAR PARA LIGAÇÃO 

DIRETA OU INDIRETA AO 

DESFRIBILADOR, COM 

FORMA ARREDONDADA DOS 

ELETRODOS. 

CMOSDRAKE  

CMOSDRAKE  

UNID 4 R$ 

450,00 

R$ 

1.800,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 
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1.3.3. Ev
entuais 

anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.080,00 (Sete mil, oitenta reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6.
 C

aso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  

 

 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA 
NONA - 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.12.
 P

aralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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10.6. É 
dever do 

contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
  
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
 
 
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_______________________________________________ 

OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ:33.583.026/0001-69 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

201

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 19 de Maio de 2025  Edição Nº:  2887

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2025 às 22:37:42

                         201 / 222



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA SUPERMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, CPF:019.***.***-01,  nomeado(a) pela Portaria nº 189/2025, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa SUPERMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 47.181.976/0001-71, sediado(a) 

na Avenida Souza Naves nº 1.675, Centro, CEP: 86.870-000, em Ivaiporã/PR, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por JOSÉ VICTOR VALESI PEREIRA, CPF: 064.***.***-64, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 046/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico de n.022/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 146 

Valor Total do Lote: 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TALA DE PAPELÃO FIBRA 

RESGATE, USO MEMBROS 

INFERIORES ADULTO 50 X 20 

CM. 

RESGATE SP 

RESGATE SP 

UNID 1.500 R$ 

1,52 

R$ 

2.280,00 
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LOTE 194 

Valor Total do Lote: 194,70 (cento e noventa e quatro reais e setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GARROTE ADULTO 

(TORNIQUETE, FAIXA 

ELÁSTICA COM TRAVA. 

PREMIUM 

PREMIUM 

UNID 30 R$ 

6,4900 

R$ 

194,70 

 

LOTE 195 

Valor Total do Lote: 239,70 (duzentos e trinta e nove reais e setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GARROTE INFANTIL 

(TORNIQUETE), FAIXA ELASTICA 

COM TRAVA. 

MEDIX 

MEDIX 

UNID 30 R$ 

7,9900 

R$ 

239,70 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.714,40 (Dois mil, setecentos e quatorze reais e 
quarenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
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8.5.
 A

companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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9.5.

 R

eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer  

 

 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 
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9.18.
 C

umprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

 

 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1. 
 O

s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
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(4) C

ompensat

ória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 
30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 

 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
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12.9. O 
Contratan

te deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
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do 
contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 171 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 172 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
 
 
  Red. 652 - Fonte 3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS - Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 
Red.600 - Fonte 31495 - Atenção Básica - Exerc. Anteriores 
Red.169 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS 

 
08.001.10.303.0011.2035 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
  Red. 237 - Fonte 1303 – Saúde/percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 238 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 605 - Fonte 31494 – Bloco de custeio das ações e Serv. Públicos de Saúde - Exerc. 
Anteriores 

  Red. 236 - Fonte 494 - 17065-8 Saúde Custeio SUS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4.
 R

egistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 15 de Maio de 2.025. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 189/2025 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

SUPERMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
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C

NPJ:47.18

1.976/00001-71 

 CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01

AVISO DE ERRATA

Dispensa Nº. 004/2025
Processo Administrativo n° 011/2025

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por dispensa de
licitação para: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para
fornecimento estante de aço com 6 prateleiras para a Câmara Municipal de Mauá da
Serra - PR.

ONDE SE LÊ NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL:

6.1. O prazo para entrega é de 10 dias, contados da
requisição/solicitação/pedido ou outro documento que o represente.

LEIA-SE:

6.1. O prazo para entrega é de 30 dias, contados da
requisição/solicitação/pedido ou outro documento que o represente.

Tendo em vista as alterações feitas no referido Edital, fica alterada a data e hora da

realização da sessão pública para o dia 26/05/2025 ás 09:00 horas:

DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/05/2025 às 17:00 horas
INICIO DA DISPUTA: 26/05/2025 às 09:00 horas.

Considerando a necessidade de realizar errata para suprir tais erros de informação, as

demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas.

Mauá da Serra, 19 de maio de 2025.

_______________________________

ANDRÉ LUIZ DE SENE

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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_____________________________________________________________________________________________ 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Inexigibilidade de Licitação nº 008/2025. 
 
 

AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
CNPJ nº 00.403.870/0001/01 

CONTRATADO 

☐ Pessoa Física 
Nome: 
CPF nº:  

☒ Pessoa Jurídica 

Razão Social: RAS – CONSULTORIA 
E TREINAMENTO EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. 

CNPJ: 22.094.483/0001-73 

 

OBJETO 

Contratação junto a empresa RAS – CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 
22.094.483/0001-73, para a participação de servidores no 
curso “ANÁLISE, TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO DO PPA 
2026/2029 e da LDO de 2026, na Câmara Municipal. 
ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS EMENDAS 
IMPOSITIVAS DOS VEREADORES AO ORÇAMENTO. Análise e 
Discussão da EC Nº 126/2022 e da ADI 7.493//MT – que 
altera o percentual no valor das Emendas Impositivas nos 
Municípios, conforme nova Decisão do STF. O TRABALHO 
DOS ASSESSORES PARLAMENTARES JUNTO ÀS BASES para 
a coleta de dados e informações para a elaboração das 
Emendas Impositivas dos Vereadores”, a ser realizado no 
período de 20 a 23 de maio de 2025, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR. 

VALOR  
ESTIMADO 

 

R$ 4.580,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/21 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Legislativo Municipal 
Unidade: Câmara Municipal 
Funcional: 01.001.01.031.0001.2.001 
Elemento: 3.3.90.39.00.00  

 

PUBLIQUE-SE o resultado. 

 
         Mauá da Serra, 16 de maio de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Presidente da Câmara Municipal 
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_____________________________________________________________________________________________ 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Frantiesco Carneiro Gomes, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº 
14.133 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação, resolve: 

 
01-  ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

02- Processo Administrativo: Nº 012/2025 

03- Licitação: Nº 008/2025 

04- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

05- Data da Homologação: 16/05/2025 

06- Data da Adjudicação: 16/05/2025 

 07 - Objeto de Licitação: Contratação junto a empresa RAS – CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 22.094.483/0001-73, para a 
participação de servidores no curso “ANÁLISE, TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO DO PPA 2026/2029 
e da LDO de 2026, na Câmara Municipal. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS EMENDAS 
IMPOSITIVAS DOS VEREADORES AO ORÇAMENTO. Análise e Discussão da EC Nº 126/2022 e 
da ADI 7.493//MT – que altera o percentual no valor das Emendas Impositivas nos Municípios, 
conforme nova Decisão do STF. O TRABALHO DOS ASSESSORES PARLAMENTARES JUNTO ÀS 
BASES para a coleta de dados e informações para a elaboração das Emendas Impositivas dos 
Vereadores”, a ser realizado no período de 20 a 23 de maio de 2025, na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR. 
 
 

 
 
 

Empresa Contratada Vencedora: 

 

RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA  

CNPJ: 22.094.483/0001-73 

 

Item Descrição do Item Quantidade 
 

Valor Unitário Valor Total 

1 INSCRIÇÃO EM CURSO E/OU TREINAMENTO 02 R$: 2.290,00 R$: 4.580,00 
   Total R$: 4.580,00 

 

Valor Total R$ 4.580,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 
 

 
Mauá da Serra, 16 de maio de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Presidente da Câmara Municipal 
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_____________________________________________________________________________________________ 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Inexigibilidade de Licitação nº 009/2025. 
 
 

AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
CNPJ nº 00.403.870/0001/01 

CONTRATADO 

☐ Pessoa Física 
Nome: 
CPF nº:  

☒ Pessoa Jurídica 

Razão Social: DATALEGIS - 
CONSULTORIA, ENSINO & 
PESQUISA LTDA. 

CNPJ: 01.031.983/0001-96. 

 

OBJETO 

Contratação junto a empresa DATALEGIS - 
CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA LTDA, CNPJ: 
01.031.983/0001-96, para a participação de servidor no 
curso “Governo Digital e Inovação no Serviço Público”, a ser 
realizado no período de 21 a 23 de maio de 2025, na cidade 
de Curitiba/PR.  
 

VALOR  
ESTIMADO 

 

R$ 1.890,00 (Um Mil, Oitocentos e Noventa Reais). 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/21 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Legislativo Municipal 

Unidade: Câmara Municipal 

Funcional: 01.001.01.031.0001.2.001 
Elemento: 3.3.90.39.00.00  

 

PUBLIQUE-SE o resultado. 

 
         Mauá da Serra, 16 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Presidente da Câmara Municipal 
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_____________________________________________________________________________________________ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Frantiesco Carneiro Gomes, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº 
14.133 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação, resolve: 

 
01-  ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

02- Processo Administrativo: Nº 013/2025 

03- Licitação: Nº 009/2025 

04- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

05- Data da Homologação: 16/05/2025 

06- Data da Adjudicação: 16/05/2025 

 07 - Objeto de Licitação: Contratação junto a empresa DATALEGIS - CONSULTORIA, 
ENSINO & PESQUISA LTDA, CNPJ: 01.031.983/0001-96, para a participação de servidor 
no curso “Governo Digital e Inovação no Serviço Público”, a ser realizado no período de 21 a 
23 de maio de 2025, na cidade de Curitiba/PR.  
 
 
 

 
Empresa Contratada Vencedora: 

 

DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA LTDA  

CNPJ: 01.031.983/0001-96 

 

Item Descrição do Item Quantidade 
 

Valor Unitário Valor Total 

1 INSCRIÇÃO EM CURSO E/OU TREINAMENTO 01 R$: 1.890,00 R$: 1.890,00 
   Total R$: 1.890,00 

 

Valor Total R$ 1.890,00 (Um Mil, Oitocentos e Noventa Reais). 
 

 
Mauá da Serra, 16 de maio de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº33/2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – aos vereadores LEONARDO WELLINGTON 
DE OLIVEIRA, EDSON ROSA, CARLOS VELOZO DA SILVA, JUAREZ DOS 

SANTOS MIRANDA, GESIEL DE SOUZA GARBOSSI, REGINALDO MARTINS 

FERREIRA, LUCIANO ROBERTO PINTO e LEANDRO MIRANDA DE LIMA, 
lotados nesta Casa de Leis, 05(cinco) diárias no valor total 
de R$4.750,00(quatro mil, setecentos e cinquenta reais) para o 
custeio de viagem até a cidade de Brasília / DF, nos dias 19 a 

23 de Maio de 2025, para participar da “XXVI Marcha – A Brasília 

em defesa dos municípios” a realizar pela CNM – Confederação 
Nacional de Municípios. 
  
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da 
Serra, Estado do Paraná, aos 16 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 

FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº 34/2025 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 
 
RESOLVE 

 
   CONCEDER – aos servidores ANDRÉ LUIZ DE SENE e 
RAFFAELLY BELIGNI AZZOLINI, lotados nesta Casa de Leis, 05 
(cinco) diárias no valor total de R$ 3.325,00 (Três mil, trezentos e vinte 
e cinco reais) para o custeio de viagem até a cidade de Foz do Iguaçu / 
PR, nos dias 19 a 23 de Maio de 2025, para participar dos Cursos 
“ANÁLISE, TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO DO PPA 2026/2029 e da LDO de 
2026, na Câmara Municipal. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS VEREADORES AO ORÇAMENTO. Análise e 
Discussão da EC Nº 126/2022 e da ADI 7.493/MT - que altera o 
percentual no valor das Emendas Impositivas nos Municípios, conforme 
nova Decisão do STF. O TRABALHO DOS ASSESSORES PARLAMENTARES 
JUNTO ÀS BASES para a coleta de dados e informações para a 
elaboração das Emendas Impositivas dos Vereadores” – a realizar pela 
RAS Consultoria e Treinamentos em Gestão Pública LTDA. 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 16 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº35/2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – a servidora SOLANGE GONÇALVES DOS 

SANTOS, lotada nesta Casa de Leis, 04 (quatro) diárias no valor total de 
R$ 1.875,00(um mil, oitocentos e setenta e cinco reais) para o custeio de 
viagem até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 20 à 23 de maio de 2025, 
para participar do Curso “Governo Digital e Inovação no Serviço Público” 
a realizar pela empresa DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO & 
PESQUISA EIRELI. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 16 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

FRANTIESCO CARNEIRO GOMES 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342 
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01   

_____________________________________________________________________________________ 

 

TERMO ADITIVO Nº 001/2025, ao contrato nº 005/2023, 
Referente processo administrativo 017/2023, Dispensa nº 
007/2023, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAUÁ DA SERRA e a Empresa B. H. CREMONINI BAENA – 
INFORMATICA. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
cadastrado no CNPJ sob nº 00.403.870/0001-01, situada à Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42, 
neste município de Mauá da Serra, e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Presidente Sr. FRANTIESCO CARNEIRO GOMES, brasileiro, casado, 
vereador, inscrito no CPF sob n.xxx.xxx.xxx-xx residente e domiciliado neste município, de ora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa: B. H. CREMONINI BAENA – INFORMATICA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.711.155/0001-39, Rua Santo Antônio – 
493 - Bairro: Centro – CEP 86.860-000, Jardim Alegre/PR, neste ato representada pelo Sr. BRUNO 
HENRIQUE CREMONINI BAENA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF nº 082.368.399-07, RG 
10.650.513-6 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Santo Antônio – 493 - Bairro: Centro – CEP 86.860-
000, Jardim Alegre/PR, de ora em diante denominado simplesmente como CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo,mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto adição do valor contratual 
e prorrogação do prazo, referente ao Contrato nº 005/2023, assinado em 19 de maio de 2023, Referente a 
Dispensa 007/2023, processo administrativo 017/2023, garantindo à continuidade da Contratação de 
empresa especializada para a manutenção e atualização do Site e Email da Câmara do Município de Mauá 
da Serra – Paraná. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA – Conforme artigo 57, da Lei 
8666/93 e demais disposições legais pertinentes á espécie, adita-se por 12 (doze) meses até o dia 19 de 
maio de 2026, nos termos da cláusula sexta do contrato primitivo de nº 005/2023 de 19 de maio de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL –O valor aditado para o período será de R$ 600,00 
(quatrocentos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses - conforme o art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Os recursos orçamentários necessários 
estão previstos no orçamento anual, autorizado pela lei municipal nº 992/2024, de 12 de Dezembro 2024 – 
dotação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO - A Publicação do extrato será efetivado – no Diário Oficio do 
Município de Mauá da Serra, de acordo com a Lei Municipal 258 de 19 de Março de 2012. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que 
não contrariem o presente aditivo. 
 
 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este Termo Aditivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, para que surtam todos os efeitos de 
direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 
 

 
 

Mauá da Serra, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

         FRANTIESCO CARNEIRO GOMES                                        BRUNO H. CREMONINI BAENA                                                      

CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA            B. H. CREMONINI BAENA – INFORMATICA 
   CONTRATANTE                                                             REPRESENTANTE LEGAL 
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